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Prefeitura Municipal de Montezuma

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

A COMISSÃO ESPECIAL, constituída na forma da Resolução 001/2023, e alterada pela resolução
002/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE
MONTEZUMA-MG.,torna público o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do
município de Montezuma MG, realizada no dia 01 de outubro de 2023.

 

Classificação

Titulares

Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º  CARLA MARTINS 211

2º DEBORA DARQUE 161

3º NATHIELLY DE RITA 154

4º JOICE SANTOS 150

5º ADELSON SIMÕES 147

Classificação

Suplentes

Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º  JOÃO VICTOR 141

7º VALÉRIA SANTOS (LÉIA) 129

8º ZAINE CARVALHO 128

9                      
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        

      

CLEIDIANE DO COIMBRA 114
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10º                   
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        

         

STEPHANIE BRITO 111

11º                   
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        

         

MONICA DE GENERCI 100

12º ERICA SILVEIRA 91

13º JACQUES AMORIM 74

14º LAENE DO ARIÃO 64

15º MIGUEL DO PASTEL 52

16º JOSY DE SILVINA 48

17º DINA DE CARLIN 34

Fica aberto o prazo de 2 dias , a contar da publicação da presente Resolução, para que sejam
apresentados recursos contra o resultado publicado, na forma prevista no item 9 da Resolução nº
01/2023.

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados
no prazo legal.

 

Montezuma/MG, 02 de outubro de 2023.

 

Jailson Silveira de Freitas
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Presidente da Comissão Especial/Organizadora

 

  

Prefeitura Municipal de Montezuma

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº082/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA-MG E FABIO JUNIOR DOS SANTOS
GONÇALVES.  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA-MG, entidade jurídica de direito público, com
sede à José Batista, 1000 – Centro – MONTEZUMA-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
25.223.983/0001-56, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo prefeito
Municipal Sr. Ivan Vieira de Pinho, brasileiro, casado, residente neste município, portadora do R.G.
nº MG 7.855.578 SSP/MG e do CPF n 959.330.776-15, e do outro FABIO JUNIOR DOS SANTOS
GONÇALVES, pessoa física, inscrito no CPF sob n° 119.607.746-03, RG n° MG-16.302.611, com
endereço a Rua Alicio Soares Pereira, 143 – Bairro Nossa Senhora de Santana –
Montezuma/MG, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
processo administrativo nº 048/2022 – Pregão 016/2022, firmado em  31 de maio de 2022, na
forma abaixo, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade
com Lei Federal 8.666/93, com fundamento na Cláusula Décima item 10.1.2 e no art. 79, inciso II,
da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato Nº 082/2022, assinado em 31 de maio de
2022, objeto é o a contratação de empresa ou pessoa física para a prestação de serviços
especializados em educação física na execução do presente convênio PROGRAMA MELHOR
GERAÇÃO, visando o incentivo a pratica de atividades físicas e de lazer ao público idoso, acima
de 60 anos, contribuindo para a melhoria na qualidade de vida dos beneficiários tanto nos
aspectos sociais quanto físicos. Convenio de Saída nº 14810011769/2021–SEDESE, Plano de
Trabalho nº 001845/2021 por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a
Prefeitura Municipal de Montezuma/MG.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
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Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato de credenciamento de que
trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é eleito o Foro da Comarca de Rio
Pardo de Minas-MG.

 

 

 

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)
testemunhas.

Montezuma-MG, 02 de outubro de 2023.

___________________________________________________

CONTRATANTE

Ivan Vieira de Pinho

Prefeito Municipal
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___________________________________________________

CONTRATADO

FABIO JUNIOR DOS SANTOS GONÇALVES

 CPF Nº  119.607.746-03

TESTEMUNHAS:

 

01:___________________________

     CPF:

 

 

02:___________________________

      CPF:
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